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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNrCÍPIO N.º 18/01 1 't; ~· o 1/c 

Torna público o 
Municipal, cm 
deliberações. 

~---

voto na Câman1 
todas as sua8 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL o•: tJBATlJBA 

i;11:1,cmos saber que 11 Câmara a11rovou e nós, nos lermos do artigo 33§ 
2" da Lei Orgânica do Município, promulgamos 11 s~uintc l!:mcnda: 

Artigo t.• - Ficam alterados o § 2.º do artigo 11, o mciso XVII 1 do 
artigo 13, e o § 5.º do artigo 40, lodos da Lei Orgânica do Mumclp10, tornando público o 
voto na Câmara Mun1c1pal, cm todas as suas deliberações, dispositivos esses que pas.sarn a 
ter a segui nl.C n::dação 

"Artigo 11 -
§ 1.· - . 
§ 2.º - O voto sem sempre público. 

Artigo 13 Compete ã Câmara, 
privativamente, as seguintes atribuições, entre outras: 

xvrn - conceder titulo de -cidadão 
Ubatubensc~ a pessoas que reconhecidamente tenham prestado 
relevantes serviços ao Município através de decreto legislativo 
aprovado pelo voto de, no mini mo, dois terços de seus membros. 

Artigo 40- .. . 

§ s.• - O veto somente será rejeitado pela 
maioria absoluta dos Vereadores." 

Artigo 2.0 
- Esta Emend<1 à Lei Orgânica do Município entra 1im 

vigor tm data de sua publicação. 
Câmara Municipal, cm 30 Maio de 2.(Hll 
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